
COt^SÍLHO^ 

/ 

d 
7 
M 
h( 
P« 
Al 
na 
A[ 
Mj 
A[ 

DC 
Dei 
29. 
Ser 
dos 

vale 
per! 
CO! 
naC 
AD^ 
MarI 
ADK 

DOI 
Dea 
29.0 
Serv 
dos i 
7°,X 
valor 
horas 
perto 
ARAI 
Guan 
ADMI 
Maria 
ADMI 

PROCI 
ORIGE 
OBJET 

ADMINI 
parágra 
iicitante 
FORTAI 
Adminis 
no proc 
inferessi 

PR0CE5 
ÓRGAO: 
OBJETO 

ADMINIS 
09:00 ho 
Procedim 
COMISSJ 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PAGINA 02 - SEGUNDA-FEIRA FORTALEZA, 05 DE OUTUBRO DE 1998 

Bem-aventurada é a nação cujo DEUS é o Senhor" 

JURACI VIEIRA D E MAGALHÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARLON CARVALHO CAMBRAIA 
VICE PREFEITO 

SECRETARIADO 

STÊNIO CARVALHO UMA 
Procurador Geral 

MARIA DO CARMO MAGALHÃES 
Secretária de Administração 

ROBERTO GERSON GRADVOHL 
Secretário de Finanças 

RENATO PARENTE FILHO 
Secretario d« Deseiivolvtmento Territorial e Melo Ambiente 

JOSÉ MURILO CARVALHO MARTINS 
Secretário de Desenvolvimento Social 

JURANDI VIEIRA DE MAGALHÃES FILHO 
Secretário da Açáo Governamental 

JOSÉ MOTA CAMBRAIA 
Secretário Executivo da Regional - 1 

JOSÉ EUSEU BECCO 
Secretário Executivo da Regional ~ li 

PETRÔNKD DE VASCONCELOS LEITÃO 
Secretário Executivo da Regional - III 

PERÍPEDES FRANKUN hlAIA CHAVES 
Secretário Executivo da Regional - IV 

ROSE MARY FREITAS MACIEL 
Secretária Executiva da Regional - V 

PEDRO WILTON CLARES 
Secretário Executivo da Regional - V I 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 
CRIADO PELA LEI N* 461 DE 24 DE MAIO DE 1952 

BENEDITO CÉSAR BRAÚNA B. MARTINS 
DIRETOR 

MARIA IVETE MONTEIRO 
ASSISTENTE TÉCNICO (PRODUÇÃO GRAFICA) 

AV. JOÃO PESSOA. 4180 - DAMAS - CEP.: 60.425.680 
FONE: (085) 494.S886 - FAX: (085) 494.0338 

ANEXO IIA QUE SE REFERE O ART. 4° 

DENOMINAÇÃO SIMBOLOGIA QUANT 
Assistente Técnico das Ações Progra-
máticas da Assistência Social 

DAS.2 06 

Encan-egado de Atividades Técnicas DNI.1 03 

ANEXO ÚNICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1 s i tuação ATUAL 1 SITUAÇÃO NOVA 1 
DENOMINAÇÃO 

Coordenadoria de As-
sistência Social (1) 01 

Coordenador de 
Assistente Social DNS.1 01 

Chefe de Gabinete 
(EX.STAS) (2) 01 

Chefe do Núcleo 
de Apoio às 
Ações Progra-
máticas da As-
sistência Social DNS.2 01 

Chefia de Gabinete (Ex-
STM) (3) 01 

Chefe do Núcleo 
de Programação, 
Avaliação e 
Comtrole DNS.2 01 

Diretor do Departamen-
to Administrativo-Finan-
ceiro (Ex-STAS) (3) 01 

Chefe da Equipe 
de Planejamento 
Social DAS.1 01 

Diretor do Departamen-
to de Sen/iço Social 
(Ex-STAS) (3) 01 

Chefe da Equipe 
de Acompanha-
mento das Ações 
de Assistência 
Social DAS.1 01 

Chefe da Unidade de 
Pessoal (Ex-STAS) (3) 01 Auxiliar Técnico DAS.3 01 

Chefe da Unidade Fi-
nanceira (Ex-STAS) (2) 01 Auxiliar Técnico DAS.3 01 

Chefe do Serviço de 
Contabilidade (Ex-
SUDESP) (3) 

01 
Encarregado de 
Atividades Técni-
cas DNI.1 01 

Chefe do Sen/iço de 
Tesouraria (Ex-
SUDESP) (3) 

01 
Encarregado de 
Atividades Técni-
cas DNI.1 01 

OBSERVAÇÕES: 

(1) Cargo Comissionado criado pela Lei n° 8195, de 
23.09.98 

(4) Cargos Comissionados criados pela Lei n° 6.885, de 
06.06.91 

(5) Cargos Comissionados criados pela Lei n° 6.480, de 
10.07.89 i 

* * * *** *** 

LEI N» 8196 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998 

Reestrutura o Conselho Municipal de 
Assistência Social . na forma que 
indica e dá outras providências. j 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1° - Fica reestruturado, na 
foma desta Lei, o Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS), previsto no inciso IV do art. 16, e no § 4° do art. 17 da Lei 
Federal n" 8.742 (Lei Orgâ. ica da Assistência Social), de 7 de j 
dezembro de 1993, e criado pela Lei n° 7.945, de 15 de agosto de 
1996. Art. 2° - Entende-se por assistência sòdal, para os fins desta 
Lei, as ações e os serviços desenvolvidos pêlos órgãos públicos e 
privados, com os seguintes objetivos: I - a proteção à família, à 
maternidade, à infância, á adolescência e à velhice; II - o amparo ás 
crianças e aos adolescentes carentes; III - a habilitação e 
reabilitação das pessoas ,portadoras de deficiência e a promovo de 
sua integração à vida comunitária; IV - inserção ao mercado de 
trabalho. Parágrafo único - A assistência social será realizada de 
forma integrada às políticas setoriais do Município e dos Governos 
federal e estadual, visando ao enfrentamento da pobreza, á garantia 
dos mínimos sociais, ao provimento de condições para atender às 
contingências sociais e á universalização dos direitos sociais. Art. 3° 
- A assistência social, no âmbito do município de Fortaleza, 
obedecerá aos seguintes princípios básicos: I - supremacia do 
atendimento ás necessidades sociais sobre as exigências de 
rentabilidade econômica; II - universalizado dos direitos sociais, a 
fim de tomar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas 
demais políticas públicas; III - respeito à dignidade do cidadão, á 
sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, 
bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se 
qualquer comprovação vexatória da necessidade; IV - igualdade de 
direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer 
natureza, garantindo-se eqüidade às populações de todos os bain-os 
do Município; V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, 
programas e projetos assisténciais, bem como dos recursos 
oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão; VI 
- descentralização, intersetorialidade e participação comunitária. Art. 
4° - Ao Conselho Municipal de Assistência Social, órgão colegiado 
de caráter permanente e deliberativo, integrante da estrutura básica 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SMDS), 
compete: I - definir e aprovar a Política Municipal de Assistência 
Social, a ser submetida à apreciação do Conselho de Orientação 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 05 DE ODTUBRO DE 1998 SEGUNDA-FEIRA - PAGINA 03 

O 

c 

Política e Administrativa do Município (COPAM), nos termos do art. 
17 da Lei n°3J300, de 29 de janeiro de 1997; II - normatizar as 
ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e 
privada, no campo da assistência social; III - convocar, 
ordinariamente, a cada 2 (dois) anos ou, extraordinariamente, por 
maioria absoluta de seus membros, a Conferência Municipal de 
Assistência Social que terá atribuição de avaliar a situação da 
assistência social do Município e propor diretrizes para o 
aperfeiçoamento do sistema; IV - apreciar e aprovar a proposta 
orçamentária anual da assistência social a ser encaminhada pela 
SMDS ao COPAM, para aprovação final; V - acompanhar e avaliar a 
gestão dos recursos financeiros, bem como os ganhos sociais e o 
desempenho dos programas e projetos aprovados; VI - estabelecer 
diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do 
Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS); VII - elaborar e 
aprovar o seu Regimento Interno, estabelecendo suas normas de 
organização e funcionamento; VIII - assegurar, mediante 
acompanhamento e controle, a execução do Plano Municipal de 
Assistência Social; IX - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços 
de assistência social prestados à população do Município; X -
aprovar critérios de qualidade para o funcionamento das instituições 
de serviços de assistência social, públicas e privadas, a nível 
municipal, sem fins lucrativos; XI - aprovar critérios de repasses dos 
recursos financeiros do Fundo Municipal de Assistência Social a 
entidades governamentais e privadas de assistência social, sem fins 
lucrativos, e regulamentar os procedimentos dos repasses destas 
entidades para os beneficiários; XII - acompanhar e controlar as 
execuções orçamentárias e financeira do Fundo Municipal de 
Assistência Social; XIII - aprovar e definir critérios e pronunciar-se 
sobre a celebração de contratos e convênios entre o setor público e 
as entidades privadas, sem fins lucrativos, que prestam serviços de 
assistência social; XIV - manter intercâmbio com entidades similares 
de outros Municípios, Estados ou União; XV - efetuar a inscrição e o 
registro de entidades govemamentais e privadas sem fins lucrativos, 
de assistência social; XVI - analisar e aprovar os programas, 
projetos e serviços de assistência social das organizações não-
govemamentais e dos órgãos govemamentais; XVII - suspender ou 
cancelar o registro de entidades e organizações de assistência 
social que incorrerem em irregularidades na aplicação dos recursos 
financeiros, na execução dos programas, projetos e atividades, 
conforme os princípios e diretrizes da Lei Federal n° 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, e desta Lei; XVIII - estimular a participação da 
população, por meio de organizações representativas, na formulação 
das políticas e no controle da área da assistência social; XIX -
desempenhar outras atividades con^elatas previstas na Lei Orgânica 
da Assistência Social (LOAS), na Lei Orgânica do Município de 
Fortaleza e nos dispositivos legais e regulamentares do Sistema 
Municipal de Assistência Social. Art. 5° - O Conselho Municipal de 
Assistência Social é composto por 20 (vinte) conselheiros efetivos e 
igual número de suplentes, respeitada a composição paritária entre o 
Poder Público e a sociedade civil, na forma seguinte: I - dez (10) 
representantes do Poder Público; a) dois representantes da 
SeCTetaria Municipal de Desenvolvimento Social (setores de 
assistência social e habitação); b) um representante de cada uma 
das Secretarias Executivas Regional (SERs); c) um representante da 
Fundação da Criança da Cidade (FUNCI); d) um representante da 
Fundação Municipal de Profissionalização, Geração de Emprego e 
Renda e de Difusão Tecnológica (PROFITEC). II dez (10) 
representantes da sociedade civil: a) um representante das 
entidades prestadoras de serviços de assistência social; b) um 
representante de entidades defensoras dos direitos da mulher; c) um 
representante de associações das pessoas portadoras de 
deficiência; d) um representante das entidades pró-idosos; e) dois 
representantes das entidades prestadoras de serviços, programas e 
projetos de assistência social; f) um representante dos usuários dos 
serviços, programas e projetos de assistência social; g) dois 
representantes dos trabalhadores de serviço social; h) um 
representante das creches comunitárias. § 1° - Somente poderão 
fazer parte do CMAS os representantes de entidades legalmente 
constituídas, com trabalho inintenupto, de no mínimo, 1 (um) ano na 
área de assistência social. § 2° - Os representantes do Poder 
Público serão de livre escolha do Chefe do Poder Executivo. § 3° -
Os representantes da sociedade civil serão eleitos em assembléias 
gerais, convocadas especificamente para tal fim, de acordo com as 
normas regulamentares pertinentes, garantidas a representatividade 
efetiva, a transparência e a participação democrática da escolha e 
indicados ao Chefe do Poder Executivo. § 4° - Todos os 
conselheiros serão nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo 
no prazo de até 90 (noventa) dias, após ter recebido a devida 
comunicação das entidades da sociedade civil de quais são os seus 
representantes. § 5° - Os mandatos dos conselheiros terão a 
duração de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) única recondução por 

igual período. Art. 6° - O exercício do mandato de conselheiro é 
considerado serviço público relevante e não será remunerado. Art. 
T - Será considerado extinto, antes do término, o mandato do 
conselheiro, nos seguintes casos:' I - renúncia ou morte; II -
ausência injustificada por 2 (duas) sessões ordinárias consecutivas 
ou 4 (quatro) intercaladas; III - mudança de domicílio da Região 
Metropolitana de Fortaleza; IV - conduta incompatível com o 
desempenho da função; V - quando assumir cargo, função ou 
emprego inconciliável com a representação original; VI - por decisão 
do Chefe do Poder Executivo, quando se tratar da representação de 
instituições públicas municipais; VII - por deliberação de assembléia 
geral pública do órgão, entidade, instituição, associação ou similar, 
componentes do CMAS, confomne dispuser a regulamentação desta 
Lei. Parágrafo único - Na ocorrência da extinção do mandato 
previsto no caput deste artigo, compete à entidade indicar o 
conselheiro substituto para concluir o mandato. Art. 8° - As decisões 
do Conselho Municipal de Assistência Social serão 
consubstanciadas através de Resoluções, homologadas pelo titular 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, e publicadas, 
obrigatoriamente, no Diário Oficial do Município. Art. 9° - O Conselho 
Municipal de Assistência Social contará com uma Mesa Diretora 
composta de presidente, vice-presidente, secretário, cujos membros 
serão eleitos pelo voto da maioria absoluta dos seus componentes, 
em sessão plenária convocada para tal fim. Parágrafo único - O 
presidente e o vice-presidente do CMAS, em suas ausências ou 
impedimentos, serão substituídos pelo conselheiro mais antigo ou 
pelo mais idoso, se houver mais de 1 (um) com o mesmo tempo de 
mandato. Art. 10 - O presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social, nas deliberações do Plenário, terá somente a 
prerrogativa do voto de qualidade, nos casos de empate, podendo, 
ainda, decidir, ad referendum do Plenário, em casos emergenciais e 
de absoluta necessidade devidamente justificada. Art. 11 - O 
Conselho Municipal de Assistência Social compõe-se dos seguintes 
órgãos: I - plenário; II - mesa diretora: a) Presidente; b) vice-
presidente; c) secretário. III - comissões permanentes: IV -
secretária-executiva. Art. 12 - Fica criado 1 (um) cargo em 
comissão, de secretário executivo, DAS-3, com lotação no Conselho 

' Municipal de Assistência Social. Art. 13 - A organização e 
funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social serão 
definidos em seu Regimento Interno, observadas as disposições 
desta Lei e do Decreto que a regulamentar, e aprovado por ato do 
Chefe do Poder Executivo. Art. 14 - A Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social dará suporte administrativo e financeiro 
para o pleno funcionamento do Conselho Municipal de Assistência 
Social. Art. 15 - O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de até 90 (noventa) dias de sua vigência. Art. 16 - As 
despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 
dotações próprias da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social que serão suplementadas, em caso de insuficiência, nos 
termos da legislação pertinente. Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei n° 7.945, de 15 de agosto de 1996. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 23 de setembro de 
1998. Juraci Magalhães - PREFEITO MUNICIPAL. 

LEI N° 8197 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998 

Institui o Dia da Educação Infantil. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1° - Fica instituído, no 
calendário oficial do município de Fortaleza, o dia 8 de outubro como 
Dia da Educação Infantil. Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 23 de setembro de 
1998. Juraci Magalhães - PREFEITO MUNICIPAL. 

* * « * * * * * * 

DECRETO N° 10381 DE 24 DE SETEMBRO DE 1998 

' V Dispõe sobre o atendimento ao 
disposto na NBR 12721 da ABNT, 
quando da análise do pedido de 
alvará de construção e expedição do 
respectivo "Habite-se", além da 
legislação municipal pertinente. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 76, VI, da Lei Orgânica 
do Município, e CONSIDERANDO o estatuído na Lei n° 4.591 de 
16.12.64 que dispõe sobre condomínio em edificações e 


